
  Caderno I do dia 24 de Abril de 2025   Ano XXVII Nº 6462
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PORTARIA Nº 0039/SEINFRA, de 22 de abril de 2025

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº. 2024.06.06-0001 SEINFRA, da

Secretaria de Infraestrutura do Município de

Juazeiro do Norte.

A SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal

de Infraestrutura (SEINFRA), e a ENGECONSULT

CONSULTORES TÉCNICOS LTDA, estabelecida na Rua

Almirante Noronha de Carvalho, nº 45, Rosarinho, Recife/PE,

portadora do CNPJ n. 11.380.698/0001-34, neste ato representada

por Hélio Augusto Machado Pessoa, portador do CPF nº

XXX.XXX.XXX-X0, que tem como objeto a Contratação de serviços

a serem prestados na consultoria para supervisionar a execução das

obras, ações ambientais e sociais das intervenções constantes no

programa de saneamento e infraestrutura urbana, celebrado entre o

Banco Latino-Americano de Desenvolvimento (CAF) e a Secretaria

Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. JOSÉ VALDO BORGES

FILHO, inscrito no CPF nº XXX.985.633-XX, investido no cargo

Engenheiro Civil, para exercer a função de Fiscal do Contrato nº

2024.06.06-0001- SEINFRA, que tem como objeto a Contratação

de serviços a serem prestados na consultoria para supervisionar a

execução das obras, ações ambientais e sociais das intervenções

constantes no programa de saneamento e infraestrutura urbana,

celebrado entre o Banco Latino-Americano de Desenvolvimento

(CAF) e a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do

Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA EVANGELISTA BIRÓ

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 0040/SEINFRA, de 22 de abril de 2025.

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº. 2024.06.07-0002 SEINFRA, da

Secretaria de Infraestrutura do Município de

Juazeiro do Norte.

A SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal

de Infraestrutura (SEINFRA), e a TPF ENGENHARIA LTDA.,

estabelecida na Rua Irene Ramos Gomes de Mattos, nº 176, Pina,

Fortaleza/CE, portadora do CNPJ n. 12.285.441/0001-66, neste

ato representada por Adonai de Souza Porto, portador do CPF nº

XXX.XXX.XXX-X0, que tem como objeto a Contratação de

consultoria especializada para o apoio à unidade de gerenciamento

do programa - UGP de saneamento e infraestrutura urbana, celebrado

entre o Banco Latino-Americano de Desenvolvimento (CAF) e a

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. JOSÉ VALDO BORGES

FILHO, inscrito no CPF nº XXX.985.633-XX, investido no cargo

Engenheiro Civil, para exercer a função de Fiscal do Contrato nº

2024.06.07-0002- SEINFRA, que tem como objeto a Contratação

de consultoria especializada para o apoio à unidade de gerenciamento

do programa - UGP de saneamento e infraestrutura urbana, celebrado

entre o Banco Latino-Americano de Desenvolvimento (CAF) e a

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA EVANGELISTA BIRÓ

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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PORTARIA Nº 0041/SEINFRA, de 24 de abril de 2025.

Dispõe sobre revogação da Portaria de n. 0038/

SEINFRA, de 16 de abril de 2025.

A SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria de n. 0038/

SEINFRA, de 16 e abril de 2025, publicada no Diário Oficial do

Município;

RESOLVE:

Art. 1. º - Revogar a Portaria de n. 0038/SEINFRA, de 16

de abril de 2025 por incorreções.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

ANA CAROLINA EVANGELISTA BIRÓ

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 0042/2025-SEINFRA, de 24 de abril de 2025

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº. 2024.09.05-0001 SEINFRA, da

Secretaria de Infraestrutura do Município de

Juazeiro do Norte.

A SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal

de Infraestrutura (SEINFRA), e o CONSÓRCIO MOBILIDADE

CORAL/COMOL, estabelecido na Av. Senador Virgílio Távora, nº

1701, sala 408 – Aldeota – CEP: 60.170-079, Fortaleza – CE, inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 57.152.612/0001-17, composto pelas empresas

CORAL CONSTRUTURA RODOVALHO ALENCAR – LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 07.195.191/0001-33 e COMOL

CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA MOREIRA LIMA – LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 00.506.515/0001-68, neste ato

representado por Igo Proença Alencar, portador do CPF nº

XXX.191.503-X, e por Epitácio Lima Filho, portador do CPF sob nº

XXX.829.313-X, que tem como objeto a Contratação de empresa

para execução dos serviços de mobilidade urbana em diversas

localidades do Município de Juazeiro do Norte – CE, através da sua

Secretaria de Infraestrutura, com utilização de recursos oriundos do

empréstimo contraído junto ao Banco de Desenvolvimento da América

Latina (Corporação Andina de Fomento – CAF)

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. DEÓGENES COELHO

RODRIGUES, inscrito no CPF nº XXX.024.383-XX, servidor

concursado no cargo Engenheiro Civil, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEINFRA),

para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 2024.09.05-0001-

SEINFRA, que tem como objeto a Contratação de empresa para

execução dos serviços de mobilidade urbana em diversas localidades

do Município de Juazeiro do Norte – CE, através da sua Secretaria de

Infraestrutura, com utilização de recursos oriundos do empréstimo

contraído junto ao Banco de Desenvolvimento da América Latina

(Corporação Andina de Fomento – CAF).

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA EVANGELISTA BIRÓ

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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PORTARIA Nº. 010 DE 24 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a designação de Fiscal de Contrato

oriundo da Secretaria de Esportes e Juventude

do Município de Juazeiro do Norte.

O Secretário de Esportes e Juventude de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, o Sr. José Bendimar de Lima Júnior, no uso de suas

atribuições legais e, também, constitucionais: CONSIDERANDO a

Lei Complementar nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre

a nova estrutura funcional da Administração Municipal, cria órgãos,

cargos e funções, estabelecendo os níveis ocupacionais, remuneração,

hierarquia e adota outras providências;

RESOLVE: 

Art. 1º - Art. 1" - DESIGNAR o Sr. Jorge Emanuel Ferreira

dos Santos, portador do RG n” 2001.xxx.xxx.892 SSPDS/CE,

inscrito no CPF n.º xxx.xxx.xxx.3x, investido no cargo efetivo de Agente

Administrativo e controlador interno designado pela portaria nº 83/

2022 – SEJUV, no qual integra a estrutura organizacional da

Secretaria de Esportes e Juventude do Município, para exercer a função

de Fiscal de Contrato abaixo discriminado, que tem por finalidade

atender as necessidades da pasta.

Art. 2º-  O fiscal ora designado tem por obrigação executar,

fiscalizar e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas que porventura observadas na execução

dos contratos ora mencionados. Tendo poderes, entre outros, para

notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata correção e

demais serviços inerentes ao fiel cumprimento dos contratos abaixo:

1. CARIRI COMERCIO E TRANSP DE DERIV

DE PETROLEO LTDA – CONTRATO - 2025.02.19-

0007/2025

OBJETO: aquisição de botijões e cargas de GLP (Gás

Liquefeito de Petróleo), destinado ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude do município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Juazeiro do Norte-CE, 24 de abril de 2025.

PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA

Secretário de Esporte e Juventude

 Portaria nº 0494/2025

PORTARIA nº. 013 DE 24 ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 005

de 28 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre a

Nomeação de Servidor à Função de Gestor de

Parceria oriunda do Chamamento Público nº

002/2025, celebrado no interesse público da

Administração Pública Municipal entre a

Secretaria de Esporte e Juventude – SEJUV e

Organizações da Sociedade Civil.

O SECRETÁRIO DE ESPORTE E JUVENTUDE DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE – CE, em pleno exercício

do cargo, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo

artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município, Estado do Ceará,

de 05 de abril de 1990;

RESOLVE: 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 005, de 28 de fevereiro

de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de Juazeiro do

Norte, para que se ALTERE na portaria o que se segue:

Onde lê-se: Designar o Sr. Philippe Agnis Pinheiro Barbosa,

servidor ocupante de cargo comissionado – Secretário

Executivo (portaria nº 1248/2024), – lotado na Secretaria

de Esporte e Juventude – SEJUV, para a função de Gestor

de Parcerias celebradas com as Organizações da Sociedade

Civil – OSC:

[...]

Alterar para: Designar o Sr. Daniel Lucas Matias, servidor

ocupante de cargo comissionado – Secretário Adjunto

(portaria nº 0693/2025), – lotado na Secretaria de Esporte

e Juventude – SEJUV, para a função de Gestor de Parcerias

celebradas com as Organizações da Sociedade Civil – OSC:

[...]

Art. 2º - RATIFICAM-SE os demais termos da Portaria nº

005 de 28 de fevereiro de 2025.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 28 de fevereiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Juazeiro do Norte-CE, 24 de abril de 2025.

Philippe Agnis Pinheiro Barbosa

Secretário de Esporte e Juventude

 Portaria nº 0494/2025.

SEJUV
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Adiamento de Dispensa de Licitação n° 2025.04.16.2. O

Agente de Contratação do Município de Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para

conhecimento dos interessados, que fica adiada a sessão de disputa e

oferta de lances referente ao certame licitatório modalidade Dispensa

Eletrônica n° 2025.04.16.2, cujo objeto é a contratação de serviços a

serem prestados na realização da manutenção das instalações do

Parque de Eventos Padre Cícero, por intermédio da Secretaria

Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE, com nova data

marcada para o dia 29 de abril de 2025, com início da disputa às

08:30 e término às 14:30 horas.  Mais informações na sede da Central

de Compras do Município, sito na R. Interventor Fco Erivano Cruz,

nº 120, 1º andar – Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-

0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 24 de abril de 2024.

Wandson de Freitas Pereira – Agente de Contratação do Município.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.04.09-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2025.01.16.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

04.230.084/0001-00. Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis para

viabilizar o fornecimento aos pacientes atendidos pelo Município e

alinhado com as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, por

intermédio da Secretaria Municipal de juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

do Contrato: R$ 1.516.590,00 (um milhão quinhentos e dezesseis

mil quinhentos e noventa  reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.

Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Francisco Afonso

Pinheiro Torres Junior.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de Abril de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.04.08-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Dispensa

Eletrônica nº 2025.03.11.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a

empresa AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o nº 51.689.269/0001-68. Objeto: Aquisição de peças intimas

para atender as demandas da Unidade de Acolhimento de Crianças

e Adolescentes e Unidade de acolhimento de Mulheres em situação de

Violência junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte-CE, conforme especificações constantes

no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 15.993,80 (quinze

mil novecentos e noventa e três reais  e oitenta  centavos). Vigência

Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Josineide Pereira de Sousa

Lima e Gilcélia Amanda Maria Lima Sá.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Abril de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.04.16-0001

Extrato do Contrato referente à Inexigibilidade de Licitação nº

2025.04.03.1. Fundamento Legal: Art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/

2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria

Municipal de Cultura e a empresa REAL PRODUÇÕES E

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.433.879/0001-70.

Objeto: Contratação de show artístico/musical da Banda Forró Real,

a se realizar durante as festividades alusivas ao evento do JuaForró –

Edição 2025, no Município de Juazeiro do Norte/CE. Valor do

Contrato: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta  mil  reais). Vigência

Contratual: 31/12/2025. Signatários: Renato Wilamis de Lima Silva

e Antônio Rangel dos Santos.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Abril de 2025.

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2025.04.16.1

Aviso de Retificação da Homologação – Inexigibilidade nº

2025.04.16.1. O Agente de Contratação do Município de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna

público, para conhecimento dos interessados, que fica RETIFICADO

o Aviso de Homologação do processo licitatório de Inexigibilidade nº

2025.04.16.1, publicado no Diário Oficial do dia 22 de abril de

2025, onde se lê “...para a realização de evento show, artístico/musical

da Banda Forró Real...”, leia-se “...para a realização de evento show,

artístico/musical do artista Zé Cantor...”. Mais informações na sede

da Central de Compras do Município, sito na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, nº 120, 1º andar – Centro - CEP: 63.010-

015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00

horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/

Ceará, 24 de abril de 2025. Pedro Henrique Cândido de Lira –

Agente de Contratação do Município.
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